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OS  TRIBUNAIS  DE  CONTAS  PODEM  DESCONSIDERAR  SUAS PRÓPRIAS  E  ANTERIORES  APROVAÇÕES DE  CONTAS  PÚBLICAS  ?

Ivan Barbosa Rigolin

I –  A preocupação externada no título pode parecer até mesmo insólita, mas no seu dia-a-dia a Administração e os órgãos públicos, de toda natureza e esfera, nos têm  pespegado as mais inesperadas peças, como nos surpreende crescentemente com os comportamentos mais inusitados.

Nessa esteira,  é sabido que o e. Tribunal de Contas do Município de São Paulo aprovou definitivamente as contas da Câmara Municipal de São Paulo relativas a diversos exercícios anteriores a 2.003, dentre cujas despesas figuram as relativas a diversas  evoluções funcionais de servidores. Na seqüência, e coerentemente com o julgamento das mesmas contas, aquela corte  homologou terminativamente diversas aposentadorias que haviam sido decretadas dentro dos referidos exercícios. 

Ocorre que, muito curiosamente, após receber uma denúncia de um mandatário do mesmo Legislativo, naturalmente de política oposta à em que as evoluções foram procedidas havia mais de seis anos, o e. TCM recomendou à Mesa, em longo e detalhado acórdão, anular aquelas evoluções procedidas no passado, assim como as aposentadorias concedidas com proventos delas resultantes, tudo por alegadamente ter sido procedido em desacordo com a Constituição – ao menos na visão da jurisprudência superior invocada.

Ou seja: o TC aprovou as contas dos exercícios nos quais ocorreram tanto as evoluções quanto certas aposentadorias,  para anos após isso, em agosto de 2.003, expedir acórdão através do qual recomendou  anular aquelas evoluções, que havia previamente, entre outras inúmeras contas e despesas, aprovado definitivamente.

Com base nesse só relato, e já apressando a conclusão que será explicada,  o fato é que não enxergamos nenhum sentido em o Tribunal de Contas aprovar em bloco, sem ressalvas e sem pendências,  as  contas do Legislativo relativas a diversos exercícios financeiros,  e anos após pretender que são ilegais ou irregulares algumas importantíssimas despesas como o foram as resultantes das evoluções funcionais dos servidores de que aqui se trata.

Um tal procedimento equivale ao que se habituou denominar dar um tiro no pé, ou seja autogolpear-se,  atingir-se a si mesmo, investir contra si mesmo ou, em jargão jurídico, aplicar-se uma capitis diminutio de grande proporção, que custa admitir.

II - Os Tribunais de Contas, se não exercem jurisdição em sentido técnico-processual, de modo a fazer coisa julgada como o Poder Judiciário,  exercem indiscutivelmente jurisdição de natureza administrativa, vinculada às suas finalidades institucionais e abrangendo a fiscalização e o controle externo das contas dos entes integrantes da  esfera política respectiva  São cortes de contas, e uma corte de contas precisa ter alguma sorte ou espécie de jurisdição, ou de outro modo que corte será ?
A própria Constituição Federal, no art. 73, se refere à jurisdição do Tribunal de Contas da União, indicando que o poder fiscalizatório do TC  deverá ater-se à respectiva esfera de governo – porém que existe, que pode e que deve ser exercido.

III - Ora, visto isso, como então se admitir que uma corte de contas de um lado aprove incondicionadamente as contas relativas a alguns exercícios, e alguns anos após aprová-las, suscitado por provocação do presidente do Legislativo fiscalizado, venha a recomendar a anulação de contas – importantíssimas, repita-se, e não relativas a quaisquer banalidades ! – que já aprovou ?

Se não vale a aprovação anterior, para que então existe ? Qual a função de um julgamento definitivo de contas, se pode ser ignorado ou menosprezado pelo próprio Tribunal julgador, anos após ?     Que sentido terá para algum sodalício hoje aprovar,  e amanhã  ignorar solenemente a mesma aprovação ?

Essas são perguntas juridicamente irrespondíveis. O direito não lhes dá resposta, nem de resto a pura lógica aplicada à regra da competência, da jurisdição e da finalidade dos órgãos públicos.

Não se pode compreender, com todo efeito, um autodesprestígio  de tal monta, a aprovar hoje e a ignorar a aprovação amanhã, se  para o caso não concorreu má-fé por parte de ninguém, nem indução a erro no julgamento, nem fraude, nem  malícia, nem escamoteamento ou subterfúgio algum.

Quem sabe não terá sido  por essa razão que o e. TCMSP apenas recomendou, no acórdão em questão, a adoção pela Câmara de todas as medidas que elencou em seu vasto acórdão, e não determinou o que quer que fosse à Câmara Municipal com relação àquilo ?

 Mas o fato é que foi utilizada a recomendação como se ordem houvera sido, e as anulações, dentre outras medidas prejudiciais aos servidores, foram procedidas.

IV – Observe-se que até este ponto nem sequer foi tangenciada a questão do prazo decadencial qüinqüenal prescrito no art. 54, da lei federal sobre o processo administrativo, que é a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1.999.  Não é sobre aquilo este artigo, porque o tema do art. 54, da lei federal sobre o processo administrativo, já foi objeto de outro estudo (
). Apenas seja repetido que a Administração dispõe de apenas cinco anos para anular seus atos de que decorreram benefícios a alguém, sejam eles até mesmo inconstitucionais, pena de decair do direito a fazê-lo, tudo segundo a jurisprudência superior já vem firmemente consagrando, e como expõe naquele referido estudo.

Não, pois que aqui interessa focalizar apenas a inaceitável idéia de que os Tribunais de Contas possam desconsiderar aprovações anteriores que procederam de contas públicas, para determinar, ou mesmo recomendar, anular certas – importantíssimas – contas integrantes daquelas aprovadas em bloco e em conjunto sem ressalva alguma e definitivamente.

Em nenhum sentido, e sob prisma algum, se imagina justificável essa idéia, tanto assim que o  preclaro jurista e Conselheiro do e. Tribunal de Contas do Distrito Federal, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, transcrevendo jurisprudência e a melhor doutrina sobre este tema, assim preleciona sobre a questão da jurisdição dos Tribunais de Contas, em excerto que remata com definitividade e sem meias-palavras o papel institucional dos TCs, e o alcance de seus julgamentos de contas públicas:

“Com notável clareza, chamou a atenção para esse fato, em relevante escólio, o ministro Athos Gusmão Carneiro, acentuando que os tribunais de contas têm atribuições de natureza administrativa. Entretanto, quando “julgam” as contas “dos administradores e demais responsáveis por bens e valores públicos, tal julgamento impõe-se ao poder judiciário, no que concerne ao aspecto contábil, sobre a regularidade da própria conta”. (...)

Na mesma linha de pensamento, conforme já afirmado, pronunciou-se o Ministro Victor Nunes Leal, em inolvidável síntese: “A disposição constitucional de que a lei não poderá excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual não é obstáculo a este entendimento,” – de que a competência das Cortes de Contas torna prejudicial e definitivo o pronunciamento sobre o fato material – “porque, no caso, a redução de competência do Judiciário resulta da Constituição, e não da lei”.

O exame feito pelos Tribunais de contas representa uma poderosa e ampla ação de controle sobre os atos da administração, que já estão jungidos ao controle interno da própria administração. Permitir uma ampla revisibilidade pelo poder judiciário, no mínimo, concederia, em termos lógicos, um espaço tão intenso ao controle judicial que inviabilizaria a própria ação administrativa. (...)

Todas as manifestações das cortes de contas têm valor e força coercitiva como já referido, mas apenas a inscrita no inc. II, da Constituição Federal – julgar as contas dos... – corresponde a um julgamento, merecendo, de todos os órgãos, o respeito, sendo, em tudo e por tudo, exatamente igual à manifestação do poder judiciário”. (in Tribunais de contas do Brasil – jurisdição e competência, ed. Fórum, Belo Horizonte, 2003, p. 152/154.  Os grifos são nossos).

Ainda que não se confunda a jurisdição técnica verdadeira, judicial, com aquela exercida pelos TCs, o fato é que a mais autorizada doutrina exalça até grandiloqüentemente a relevância institucional dos julgamentos de contas proferidos pelos Tribunais de Contas, de molde até mesmo a, de certo modo e em certo aspecto, e sem embargo da regra da jurisdição una pelo Poder Judiciário, tornar aqueles julgamentos administrativos imunes de apreciação ou revisão judicial !

V – Um tal reconhecimento implica  simplesmente no máximo de eficácia que se pode atribuir a decisões de um ente administrativo como a corte de contas, no desempenho de sua fundamental atribuição constitucional, que é apreciar e em definitivo julgar as contas dos agentes públicos – sobretudo quando, como neste caso,  não se trata das contas do Poder Executivo, às quais apenas dá parecer técnico, sujeito ao crivo legislativo.

E de Jacoby  Fernandes não diverge, muito antes ao contrário, Eduardo Lobo Botelho Gualazzi, de cujo ensinamento se lê:

“Em termos de Direito Administrativo Comparado, Tribunal de Contas é o órgão de controle externo e jurisdição, judicial e extrajudicial, sobre a execução financeiro-orçamentária, com eventual definitivamente jurisdicional. Assim é porque, conforme se verificou nesta tese, nos itens dedicados a Direito Comparado, os Tribunais de Contas de muitos Estados soberanos constituem ramificações especializadas do “contencioso administrativo” ou “justiça administrativa” e, destarte, exercem jurisdição stricto sensu, com decisões finais suscetíveis de caracterizarem a coisa julgada, em sentido técnico de Teoria do Processo”. (in Regime jurídico dos tribunais de contas, ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1992, p. 187).

Deve ter-se, portanto, face do expresso dizer da Constituição, das leis orgânicas dos Tribunais de Contas, da melhor doutrina e da não transcrita porém mansa jurisprudência superior, como no mínimo incompreensível, se não, respeitosamente, de todo carente de fundamento institucional e lógico, o ato de um Tribunal de Contas que desacate,  menospreze, ignore ou faça pouco da expressa e solene aprovação das respectivas  contas que o mesmo Tribunal  procedeu a seu tempo, nos respectivos exercícios. 

VI - Ainda que  para veicular uma  mera recomendação tenha sido expedida alguma decisão colegiada de um Tribunal de Contas, entendemos que devem  curvar-se, todas as augustas cortes de contas, aos seus formais julgamentos definitivos de contas passadas, fazendo por que fossem observados e prezados por seus próprios e jurídicos fundamentos, antes de apontar ao ente fiscalizado a adoção de medidas que, em suma, ao fim e ao cabo, tendem a desautorizar aqueles mesmos julgamentos. Importante: referimos-nos não ao Executivo, sobre cujas contas os TCs apenas expedem parecer, mas aos demais entes públicos que a teor do inc. II, do art. 71, da Constituição, têm suas contas julgadas em definitivo pelos Tribunais de Contas.

Entendemos, com efeito, muito estranhável que algum  Tribunal de Contas desprestigie sua própria deliberação anterior, sobretudo pelo prisma, já tão decantado na doutrina,  da segurança jurídica.  Com efeito, se tudo o que se procura obter dos julgamentos efetuados pelos órgãos da 
Administração pública, da natureza que forem, é a segurança jurídica para o futuro - que permita  manter a estabilidade das relações jurídicas entre os administrados -,  então tanto mais estranhável é que um Tribunal julgue em definitivo contas anuais, por exemplo  do Legislativo, sem qualquer aresta, pendência, ressalva  ou recomendação, e anos após venha a apontar defeitos que, pela relevância dos temas que envolve, deveria ter verificado e por seguro verificou naquelas oficiais e anteriores  fiscalizações.

Não se concebe aos Tribunais de Contas, e muito respeitosamente se o afirma, recomendar a anulação em específico  de algo que no genérico foi incondicionadamente aprovado.

Tais recomendações, sempre que existentes como nunca se as desejou, afigurar-se-ão absolutamente insuficientes, e juridicamente de quase nenhuma consistência, como fundamento  para as anulações recomendadas. De outro modo, ter-se-á o inimaginável expediente, quase insólito, de o Tribunal de Contas, que historicamente tanto luta por suas prerrogativas, recomendar desconsiderar um seu anterior e definitivo julgamento de contas públicas.

�  O artigo A revisibilidade do ato administrativo não é um poder ilimitado no tempo, neste momento, dezembro de 2.005, ainda em curso de publicação em alguns periódicos jurídicos.
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